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O Sindijudiciário convoca todos os servidores sindicalizados para a
Assembleia Geral Ordinária (AGO), de prestação de contas, que se realizará no
dia 06/04/2022, quarta-feira, às 8h30min em primeira chamada com
quórum qualificado dos sindicalizados e às 9h em segunda chamada, com
qualquer número de sindicalizados, de forma virtual.
⠀

A AGO será realizada por meio do aplicativo ZOOM. Para participar todos
deverão fazer inscrição: CLIQUE AQUI .

Caso o servidor necessite de abono de ponto, fazer solicitação no campo
específico no ato da inscrição.

Por favor, preencham todos os campos com atenção, pois o link para
participação na AGO será enviado para o e-mail preenchido no formulário.
(favor usar e-mail pessoal)

PONTOS DELIBERATIVOS:
1 – Apreciação do Resultado Financeiro Anual do exercício de 2021;
2 – Apreciação do Balanço Patrimonial do exercício de 2021;
3 – Votação e aprovação do Plano Orçamentário Anual de 2022.

Outros pontos de natureza deliberativa não poderão ser incluídos e discutidos
na referida Assembleia, apenas os de natureza informativa.
Contamos com a sua participação!

Edital de convocação CLIQUE AQUI

A Diretoria.

Matéria publicada em 29/03/2022.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – AGO
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https://us06web.zoom.us/webinar/register/WN_pArAFQwSQmiM3hZZFl9ing
https://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2022/03/EDITAL_AGO_prestac%CC%A7a%CC%83o.contas-5-1.pdf
https://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2022/03/EDITAL_AGO_prestac%CC%A7a%CC%83o.contas-5-1.pdf
https://www.sindjud.com.br/assembleia-geral-ordinaria-ago-2/
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O Sindijudiciário atuou fortemente para que a digitalização dos processos físicos fosse
colocada em prática, conforme requerimento feito junto ao TJES e, inclusive, lido pelo
conselheiro do CNJ Luiz Fernando Bandeira de Melo, que se manifestou nos seguintes termos
durante a 336ª Sessão de Integração das Comarcas em 17/08/2021, conforme consta do vídeo
na matéria: “Segundo a informação computado pelo sindicato nos autos o plano de
digitalização do TJ é dez anos até o ano de 2031”; a conselheira Tânia Regina Silva Reckziegel,
também atenta ao baixíssimo número de processos digitalizados, aderiu ao voto do
Conselheiro Bandeira, fato que levou a edição da resolução nº 420/2021 do CNJ, que
determina o cronograma de digitalização do acervo físico nos Estados, assim, amanhã,
30/03/2022, será realizada a Sessão Solene para início do processo de digitalização dos autos
físicos em nosso tribunal. (Sessão do CNJ na íntegra – clique aqui)

      Essa mesma atuação, que também acontecia no comitê do gestor do PJe, desde julho de
2020, conforme consta das atas de reuniões, quanto aos problemas existentes na plataforma
do PJe no TJES, achou reverberação no e-mail enviado a todos os servidores pelo Des. Pedro
Valls Feu Rosa, nesta data (29/03/2022), que reconhece os problemas enfrentados por todos
os usuários do PJe, incluídos os servidores, quanto a morosidade do sistema e de
inadequação de equipamentos.

       Acerca da necessidade de publicização das etapas de implantação e soluções de
problemas, o e-mail do Des. Presidente do Comitê de Governança de Tecnologia da
Informação e Comunicação – CGTIC, apresentou o cronograma, o que traz para os servidores
respaldo quanto ao acúmulo de serviço motivado pelas falhas no sistema.

      Sendo assim, orientamos aos servidores que estejam atentos ao cronograma em questão
para fins de justificativas, inclusive registrando junto aos canais oficias do TJES quanto às
inconsistências, para dirimir responsabilidades futuras, posto que, “não existem culpados”, no
dizer do Presidente do CGTIC, (clique aqui) quanto menos junto aos servidores, pelo atual
estado de coisas.

Matéria publicada no dia 29/03.
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A T U A Ç Ã O  S I N D I C A L  I M P Õ E  A O  T J E S  I M P L E M E N T A Ç Ã O  D E

D I G I T A L I Z A Ç Ã O  E  M E L H O R I A S  N O  P J E

 

https://www.youtube.com/watch?v=73vZw2Rgh9A&t=3754s
https://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2022/03/E-mail-Des.-Pedro.pdf
https://www.sindjud.com.br/atuacao-sindical-impoe-ao-tjes-implementacao-de-digitalizacao-e-melhorias-no-pje/


G
IR

O
 S

EM
A

N
A

L

RUA NEVES ARMOND, 20, PRAIA DO SUÁ - VITÓRIA  (27) 3357-5000

Auxílio-alimentação: 17,47% (2022) + A diferença de 18,63% (2021) inclusive o
retroativo 
Auxílio-saúde: 7% + Atualização da tabela com a correção dos desequilíbrios entre
as faixas etárias + regulamentação da Resolução do CNJ 
Auxílio-creche: 13% 
Diárias: Atualização dos valores de acordo com a Res. do STF
11,98%: Pagamento dos juros e correções 

A expectativa é que seja enviada a revisão dos auxílios para que o pleno decida sobre
os pleitos, considerando as resoluções aprovadas por unanimidade dos presentes na
Sessão do Pleno do dia 24/03, sobre Jurisdição estendida e Residência jurídica, que
demonstram a existência de orçamento.

O Sindijudiciário já vinha negociando e cobrando um posicionamento da
Administração do TJES em relação aos requerimentos da revisão dos
auxílios/diárias/indenizações:

1.

2.

3.
4.
5.

Dado a isso, e também nos casos das promoções e demais direitos, foram ajuizadas
ações no sentido de garantir a sua efetivação, inclusive dos retroativos, que caso a
caso podem ser resolvidos pelo TJES.

Informamos que as medidas acima estão sendo tomadas como preparatórias, e são
necessárias para ações posteriores, caso não sejam atendidas.
Por todos os nossos direitos!

Matéria publicada no dia 30/03.
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C O M  O R Ç A M E N T O ,  T R I B U N A L  D E V E  R E V E R  O S  A U X Í L I O S

 

https://www.sindjud.com.br/com-orcamento-tribunal-deve-rever-os-auxilios/


O Sindijudiciário requereu ao Presidente do Comitê de Governança de
Tecnologia da Informação e Comunicação do Tribunal de Justiça do Estado
do Espírito Santo, Des. Pedro Feu Rosa, a disponibilização de ferramenta de
monitoramento (painel) do funcionamento do PJe, por Comarca,
permitindo uma consulta pública interna e externa, inclusive para fins de
certificação pelo servidor, possibilitando demonstrar a morosidade àqueles
que questionam. (CLIQUE AQUI)

A entidade sindical entende que o monitoramento do PJe e indicação da
qualidade da conexão com o sistema (funcionamento normal ou lento), em
tempo real, em cada Comarca, além de reconhecer a inviabilidade de
realização do trabalho naquele momento, permitirá aos servidores um
maior controle sobre suas atividades com reflexos diretos na produtividade,
no ambiente de trabalho e saúde física e psíquica dos servidores.

O sindicato continuará acompanhando o desenvolvimento do PJe nesta
administração do Tribunal de Justiça, como fazia junto às passadas, seja pela
melhoria da prestação do serviço público, mas sobretudo, pela melhoria da
qualidade de vida do servidor do PJES.

Por todos os nossos direitos!

Matéria publicada no dia 30/03.G
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SINDIJUDICIÁRIO REQUER A CRIAÇÃO DE PAINEL PARA 
MONITORAMENTO DO FUNCIONAMENTO DO PJe
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https://www.sindjud.com.br/wp-content/uploads/2022/03/2022.00.273.690-PJe-deficiencias-do-sistema.pdf
https://www.sindjud.com.br/sindijudiciario-requer-a-criacao-de-painel-para-monitoramento-do-funcionamento-do-pje/


ATO NORMATIVO 031/2022 REVOGA O ATO 88/2020; RETOMA AS AUDIÊNCIAS
PRESENCIAIS; E ELEGE CRITÉRIO DE CONVENIÊNCIA NA ESCOLHA DE SERVIDORES
PARA O RETORNO PRESENCIAL.

O Ato Normativo 031/2022 (clique aqui), do TJES, publicado ontem (30/03) é considerado
um retrocesso no processo de ampliação do trabalho remoto, também atingindo em
cheio as audiências remotas realizadas por meio do aplicativo Zoom, indo de encontro ao
ato normativo que deu iniciou a digitalização dos processos físicos do Poder Judiciário do
Estado do Espírito Santo, assinado ontem em cerimônia no Pleno do TJES, e a Justiça 4.0
do CNJ/Juízo 100% Digital, adotados pelo TJES conforme o vídeo acima. (Clique aqui –
Matéria)

Assim, o Ato 031/2022 foi publicado contrariando a adesão da iniciativa da Justiça 4.0 e o
Juízo 100% Digital que ocorreu em 16/03/2021 na sede do TJES, onde compareceram
representantes do CNJ, do TRT e TRE, evento em que fora assinada a adesão aos projetos.

O Sindijudiciário identifica como ponto negativo o fato das audiências virtuais deixarem
de ser a regra, para se tornarem a exceção. (parágrafo único do art. 2º do Ato 031/2022)

Também carece de regulamentação o parágrafo 2º. do art. 1º que deixa a cargo do
magistrado da vara/unidade judiciária, por critério de “conveniência” definir o retorno às
atividades presenciais dos servidores, estagiários e colaboradores lotados nos referidos
gabinetes. A regulamentação deve prever critérios objetivos, inclusive, para evitar
preterimento entre servidores.

Concluímos que o processo físico é de responsabilidade da gestão, e orientamos aos
servidores que cumpram apenas sua carga horária.

Por todos os nossos direitos!

Matéria publicada no dia 31/03.G
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RETROCESSO!
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https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/index.php/component/ediario/?view=content&id=1302328
http://www.tjes.jus.br/programa-justica-4-0-do-cnj-e-lancado-em-solenidade-no-tjes/
http://www.tjes.jus.br/programa-justica-4-0-do-cnj-e-lancado-em-solenidade-no-tjes/
https://www.sindjud.com.br/retrocesso/


Em continuidade às providências que já vinham, e vêm sendo adotadas para
o acompanhamento e fiscalização da implantação do PJe (Protocolos:
2020.00.615.350; 2020.00.943.146; 2021.00.340.402; 2022.00.152.739 (SEI
7001452-52.2022.8.08.0000), o Sindicato está intensificando uma série de
ações programadas, dentre elas a apuração atualizada do
programa/sistema.

É indiscutível que com as constantes modificações do PJe, precisamos
identificar, em tempo real, nas comarcas do Estado, a real situação da
qualidade de conexão com o sistema (funcionamento normal ou lento), para
fins de reconhecimento da inviabilidade de realização do trabalho pelos
servidores e os demais problemas vivenciados, para, assim, apontarmos as
soluções necessárias.

Para tanto, solicitamos a colaboração de todos os servidores envolvidos
para o preenchimento do formulário (CLIQUE AQUI) e encaminhamento
até o dia 08/04, para darmos continuidade às ações.

Por todos os nosso direitos!

Matéria publicada no dia 31/03.
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SINDIJUDICIÁRIO DISPONIBILIZA FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO 
DO FUNCIONAMENTO DO PJe
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https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScTB0ug_KinVbbdq3ysD5vZFLEBfoLmlHIJyCgFRYpzxkalTQ/viewform
https://www.sindjud.com.br/inspecao-vistoria-2/


O Sindijudiciário informa que a nossa Assembleia Geral Extraordinária (AGE)
está com data marcada para o dia 13/04, às 9h, DE FORMA HÍBRIDA
(PRESENCIAL E VIRTUAL).

Edital de convocação em breve.

 Contamos com a sua participação!

Matéria publicada no dia 01/04.
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Assembleia Geral Extraordinária – AGE
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https://www.sindjud.com.br/assembleia-geral-extraordinaria-age-2/


 

 

 instagram.com/sindjudes/

 facebook.com/sindjud

 sindjud.com.br/

 WHATSAPP: (27) 3357-5000

Estamos recebendo sugestões para 

o nosso Giro Semanal.

Envie para o nosso e-mail:

imprensa@sindjud.com.br

RUA NEVES ARMOND, 20, PRAIA DO SUÁ - VITÓRIA  (27) 3357-5000
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https://www.instagram.com/sindjudes/
https://www.facebook.com/sindjud
http://www.sindjud.com.br/

